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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 611/2008

Garça, 30 de julho de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 065/2008

Senhor Presidente,

Submetemos à elevada apreciação desse Legislativo Municipal o incluso Projeto de Lei nº 065/2008, através do qual estamos propondo a inserção na área urbana da sede do Município de uma área de terras de 30.000 m², objeto da matrícula nº 5.516 do CRI local.



Trata-se de atendimento ao pedido da proprietária Sra. Dulce Silvério Armando, a qual solicitou através do processo nº 5473, de 19 de novembro de 2007, providências no sentido de transformar referida área em urbana, e assim proceder o seu desmembramento, atendendo a legislação pertinente.



Vale ressaltar, que com a inserção da área no perímetro urbano, o Município passará a contar com arrecadação do IPTU, e conseqüentemente aumentará a arrecadação Municipal. 



Em face do interesse público que envolve a matéria, solicitamos especial atenção dos Nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.



Reiteramos a Vossa Excelência e nobres Edis, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º CM 80/2008
EXPANDE ÁREA URBANA DA SEDE DO MUNICÍPIO




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:





Art. 1º Passa a ser área urbana da sede do Município de Garça, a área descrita e caracterizada no roteiro abaixo:
ROTEIRO DA 4ª ZONA

ROTEIRO “L”
“Um imóvel denominado Recanto das Acácias, com área de 30.000 metros quadrados, situado no distrito, município e comarca de Garça, dentro do seguinte roteiro: Inicia-se no marco cravado na divisa de área do Jardim Giselle com o Sítio Gisele, à esquerda do acesso, prolongamento da Avenida Presidente Vargas à Rodovia 294 - Bauru-Marília, sentido Rodovia-cidade de Garça; desse ponto segue em confronto com o acesso, 220,00 metros com o rumo NW 17°55’-35”; deste ponto segue 311,10 metros com o rumo NW 83°33’48”, em confronto com a chácara nº 02; desse ponto segue 66,00 metros, com rumo SE 56°47’45” em confronto com a propriedade rural de Hélio Fujikawa; desse ponto segue 349,30 metros, com o rumo SE 56°00’45”; desse ponto segue 349,50 metros e com rumo SE 56°00’45” em confronto com Jardim Giselle, até atingir o ponto inicial”




Art. 2º A área descrita no artigo anterior esta devidamente caracterizada pela Matrícula nº 5.516 do CRI local.




Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 30 de julho de 2008
JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL
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